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Atos do Poder Executivo
Decreto nº      29.780 de 03 de outubro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
II, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/3576/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 7.000,00 (sete mil

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Participação dos Estados – FPE, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  03

de   outubro de 2008; 120º da Proclamação da República.

27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.203- LOTERIA DO ESTADO DA PARAÍBA  
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 01 7.000,00 
     

TOTAL 7.000,00 

Decreto nº  29.781 de  03 de  outubro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso II, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/3447/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e

trinta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
35.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA 

PESCA 
35.203- INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENTO AGRÍCOLA DO ESTADO DA PARAÍBA  
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 01 130.000,00 
     

TOTAL 130.000,00 

Art. 2º - A despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Participação dos Estados – FPE, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  03

de   outubro de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº 29.745 de 24 de setembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso II, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/3777/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos

mil reais) para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior corre-
rão por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 24 de

setembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 25/09/2008
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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Ato Governamental nº 4.841 João Pessoa, 03 de outubro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o disposto no artigo
23, inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista, o que
consta do Processo nº 08.014.020-3/SEAD,

R E S O L V E conceder reversão ao serviço ativo a servidora JOSINETE DE
LIMA TRAVASSOS, Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 73.459-4, com lotação na
Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Secretarias de Estado

Administração
DIRETORIA  EXECUTIVA  DE  RECURSOS  HUMANOS

RESENHA Nº  458/2008   EXPEDIENTE DO DIA 01/10 /2008

O Diretor  Executivo de Recursos Humanos,   por  delegação  de  competên-
cia que lhe foi outorgada  pela  Portaria  nº 2374/GS, datada  de 18.07.88 e de acordo com a Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, no art . 89,    DEFERIU o  seguinte  processo
de DESISTÊNCIA DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES  PARTICULARES :
PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
08.018.342-5 MARIA VERONICA DO NASCIMENTO ARAÚJO 75.538-9 SES

RESENHA Nº  427/2008   EXPEDIENTE DO DIA  23/09/2008

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS  de 18.07.88, e tendo em vista os
relatórios da GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE  DIREITOS E
VANTAGENS,DEFERIU os seguintes PROCESSOS DE ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVI-
ÇO,  COM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA:

LOTAÇÃO Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR NATUREZA DO TEMPO DE SERVIÇO 
    PRIVADO FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL 

SEG 08.017.297-1 128.004-0 FERNANDO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA    903 --- --- --- 
SEEC 08.017.015-3 128.498-3 JOSEFA ADOCILIA DE  OLIVEIRA 2.119 --- --- --- 
SES 08.017.198-2    79.536-4 JOSÉ  WELLINGTON DORE MARQUES    516 --- --- --- 

SEDAP 08.015.762-9    87.386-1 MARCUS ANTONIUS DE OLIVEIRA CORREIA --- --- 1.338 --- 
SEEC 08.009.428-7 134.714-4 MARIA EUNICE CAROLINO FERNANDES --- ---      243 --- 
SEDS 08.017.470-1 137.297-1 MARIA DA LUZ F. DE VASCONCELOS    617 --- --- --- 
SES 08.017.309-8 149.701-4 MARIA DAS DORES RODRIGUES LEAL 1.190 --- --- --- 

SEEC 08.017.580-5 128.935-7 MARIA DO SOCORRO BATISTA DE SOUZA    252 --- --- --- 
SEEC 08.051.171-6    86.929-5 OSVALDO NÓBREGA DA SILVA --- --- --- 2.369 

RESENHA Nº 438/2008          EXPEDIENTE DO DIA

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia



João Pessoa - Sábado, 04 de Outubro de 20082 Diário Oficial

Receita
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00070/2008/RJP 9 de Junho de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usando das
atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo
Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0553802008-8;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 09/06/2008.

Anexo da Portaria Nº 00070/2008/RJP
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PORTARIA Nº 00072/2008/RJP 13 de Junho de 2008

O Coletor Estadual da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 05404820080;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 13/06/2008.

Anexo da Portaria Nº 00072/2008/RJP
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PORTARIA Nº 00074/2008/RJP 16 de Junho de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0564322008-3 e
0553472008-5;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 16/06/2008.

Anexo da Portaria Nº 00074/2008/RJP
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Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

L O T A Ç A O  M A TR IC U L A  N O M E  D IA S  P E R ÍO D O  
S E S      7 3 .4 7 8 - 1  L IS E T E  G O M E S  D E  O L I V E IR A  9 0  D E  2 6 .0 8 .0 8  à  2 3 .1 1 .0 8  
S E E C      7 4 .3 1 4 - 3  G E R A L D A  R IC A R T E  D E  O L I V E IR A  6 0  D E  0 7 .0 8 .0 8  à  0 5 .1 0 .0 8  
S E I E      7 5 .0 9 0 - 5  M A R I A  L U C I A  F E IT O S A  D E  S O U Z A  9 0  D E  2 6 .0 8 .0 8  à  2 3 .1 1 .0 8  
S E E C      7 5 .7 0 3 - 9  D IA N A  D E  F A T IM A  C .  D E  M E D E IR O S  4 5  D E  1 3 .0 8 .0 8  à  2 6 .0 9 .0 8  
S E E C      7 9 .0 0 0 - 1  M A R T A  C L E O N I A  D A  S I L V A  6 0  D E  0 8 .0 8 .0 8  à  0 6 .1 0 .0 8  
S E E C      8 2 .8 0 7 - 6  E L IZ A B E T E  G O M E S  D A  S I L V A  C E R IN O  6 0  D E  2 5 .0 8 .0 8  à  2 3 .1 0 .0 8  
S E E C      8 4 .0 7 5 - 1  M A R I A  C H A V E S  R E IN A L D O  9 0  D E  1 7 .0 8 .0 8  à  1 4 .1 1 .0 8  
S E E C      8 5 .6 5 8 - 4  R O U S S E L L  IM P E R I A N O  D A  S IL V A  1 2 0  D E  2 9 .0 2 .0 8  à  2 7 .0 6 .0 8  
S E D A P      8 7 .2 8 0 - 6  J O S E  F E R N A N D E S  G O M E S  1 2 0  D E  0 3 .0 3 .0 8  à  3 0 .0 6 .0 8  
S E P L A G      8 9 .3 7 3 - 1  M A R I L E ID E  D E  F A T IM A  A S S IS  C A R T A X O  3 0  D E  1 6 .0 8 .0 8  à  1 4 .0 8 .0 8  
S E A D      8 9 .4 9 4 - 0  M A R I A  D E  L O U R D E S  C O S M E  6 0  D E  2 7 .0 8 .0 8  à  2 5 .1 0 .0 8  
S E C A P      9 1 .2 8 9 - 1  J O S E  A L V E S  D A  N O B R E G A  6 0  D E  1 9 .0 8 .0 8  à  1 7 .1 0 .0 8  
S E E C      9 2 .2 2 7 - 7  J O S E N IC E  C O R R E I A  A G R A  6 0  D E  3 1 .0 8 .0 8  à  2 9 .1 0 .0 8  
S E E C    1 2 6 .0 4 7 - 2  S E V E R IN O  D U M O N T  F IL H O  6 0  D E  1 0 .0 8 .0 8  à  0 8 .1 0 .0 8  
S E E C    1 2 8 .4 9 9 - 1  M A R I A  R I T A  D E  C A S S I A  S O A R E S  9 0  D E  1 2 .0 8 .0 8  à  0 9 .1 1 .0 8  
S E E C    1 3 0 .0 7 9 - 2  J O A O  J O S E  B A R B O S A  9 0  D E  2 1 .0 6 .0 8  à  1 8 .0 9 .0 8  
S E D H    1 3 4 .4 3 8 - 2  D I J A N E  M A R I A  P E D R O S A  S A N T O S  1 5  D E  1 9 .0 8 .0 8  à  0 2 .0 9 .0 8  
S E E C    1 3 3 .5 9 8 - 7  M A R I A  D E  F A T IM A  O U R I Q U E S  C O S T A  6 0  D E  2 4 .0 8 .0 8  à  2 2 .1 0 .0 8  
S E D S    1 3 5 .5 7 7 - 5  D E L C E  R E IS  D E  A L M E ID A  1 8  D E  0 7 .0 8 .0 8  à  2 4 .0 8 .0 8  
S E E C    1 3 6 .2 6 3 - 1  V E R A  L U C I A  T A V A R E S  D A  S I L V A  6 0  D E  0 3 .0 8 .0 8  à  0 1 .1 0 .0 8  
S E E C    1 4 1 .0 8 6 - 5  IN A L D A  M A R I A  D A  S I L V A  T O R R E S  9 0  D E  2 2 .0 8 .0 8  à  1 9 .1 1 .0 8  
S E E C    1 4 4 .3 3 5 - 6  S IL V I A  P A T R I C IA  D E  A L M E ID A  N . V I L A R  6 0  D E  2 1 .0 8 .0 8  à  1 9 .1 0 .0 8  
S E S    1 4 9 .4 9 1 - 1  M A G N A  H E L E N E  P A C H E C O  D E  O L IV E IR A  6 0  D E  1 9 .0 8 .0 8  à  1 7 .1 0 .0 8  
S E S    1 4 9 .5 6 4 - 0  M A R I A  A N IT A  D A  C O N C E IÇ A O  O L IV E I R A  1 5  D E  1 8 .0 8 .0 8  à  0 1 .0 9 .0 8  
S E D H    9 0 2 .1 0 7 - 8  G I L V A N I A  ´P E R E I R A  D E  L I M A  1 5  D E  1 0 .0 8 .0 8  á  2 4 .0 8 .0 8  

        P U B L I Q U E -S E  

RESENHA Nº 439/2008          EXPEDIENTE DO DIA

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC      51.032-7 NIVALDA ARAUJO DE MELO 60 DE 11.08.08 à 09.10.08 
SEEC      62.825-5 ELIZABETH CABRAL DE LIRA 60 DE 22.08.08 à 20.10.08 
SEEC      67;029-4 MARIA DE FATIMA CARVALHO 30 DE 08.08.08 à 06.09.08 
SEEC      72.022-4 ILZA FELIX ALVES 30 DE 19.08.08 à 17.09.08 
SEEC      72.205-7 JOAO BATISTA DOS SANTOS 60 DE 18.08.08 à 16.10.08 
SEEC      74.421-2 APARECIDA DE FATIMA V. MARINHO 30 DE 21.08.08 à 19.09.08 
SEEC      77.215-1 CELSO NOBREGA AQUINO 60 DE 01.08.08 à 29.09.08 
SES      82.540-9 RITA FREIRE DE MEDEIROS 60 DE 05.08.08 à 03.10.08 
SEEC      85.375-5 CILAS FERREIRA LIMA 60 DE 25.07.08 à 22.09.08 
SEEC      85.501-4 MARIA DO SOCORRO F. DE CARVALHO 30 DE 08.08.08 à 06.09.08 
SEEC      87.853-7 MARIA DE LOURDES F. DOS SANTOS 60 DE 08.08.08 à 06.10.08 
SEEC      92.730-9 GERALDINA SALVIANO DA PAZ SANTOS 30 DE 14.08.08 à 12.09.08 
SES      93.255-8 ANA LIGIA VIEIRA MARCOLINO 30 DE 08.08.08 à 06.09.08 
SEEC      93.366-0 TATIANA MARIA MADRUGA FURTADO 30 DE 15.08.08 à 13.09.08 
SEEC      97.121-9 MONICA MARIA G. DE OLIVEIRA 30 DE 07.08.08 à 05.09.08 
SEEC      98.632-1 WALCLEIDE DA SILVA COSTA 60 DE 11.08.08 à 09.10.08 
SEEC    128.676-5 ODETE BELIZARIO GUEDES 30 DE 21.08.08 à 19.09.09 
SEEC    130.583-2 MARIA DE LOURDES DA SILVA 30 DE 15.08.08 à 13.09.08 
SEEC    130.909-9 SEVERINA MARIA MAURICIO PONTES 60 DE 14.08.08 à 12.10.08 
SEEC    131.206-5 ELIANE DE LOURDES DA S. CAVALCANTI 60 DE 09.08.08 à 07.10.08 
SEDH    135.879-1 MARIA CAVALCANTE DA SILVA 30 DE 03.08.08 à 01.09.08 
SEG    136.492-8 IRACEMA DA SILVA RODRIGUES 60 DE 04.08.08 à 02.10.08 
SEEC    137.061-8 MARILEIDE DE FATIMA ASSIS CARTAXO 30 DE 16.08.08 à 14.09.08 
SEEC    137.805-8 MARIA DA CONCEIÇAO  F. T. DE SOUSA 60 DE 09.08.08 à 07.10.08 
SEEC    141.971-4 GLAUCIA CORREIA MARINHO DE ARAUJO 30 DE 19.08.08 á 17.09.08 

              PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 440/2008     EXPEDIENTE DO DIA  30/09/2008

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação  de
competência  constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, resolve desaverbar a conver-
são da Licença Especial em Tempo de Serviço  dos servidores  abaixo relacionados:

     D E S A V E R B A Ç Ã O  
L O T .  M A T . N O M E  P R O C E S SO  O R IG E M  D O  T E M P O  T E M P O  D E  S E R V I Ç O  L I C E N Ç A S  

     P E R ÍO D O   D IA S   D IA S  
S E E C  1 1 7 .3 0 4 -9  F R A N C IS C A  IR IN E U Z A  A L V E S  D E   

L A C E R D A  P E R E IR A  
0 8 .0 1 8 .1 4 5 -7  C O N V .  L IC .  E S P E C IA L  - --  - --  D e  1 3 .0 9 .9 1  a  1 3 .0 9 .9 6  =  1 8 0  

S E E C  1 2 8 .6 8 5 -4  F R A N C IS C O  M A R T IN S  D E  S O U S A  0 8 .0 1 6 .8 0 2 -7  C O N V .  L IC . E S P E C IA L  - --  - --  D e  0 6 .1 1 .8 6  a  0 6 .1 1 .9 6  =  3 6 0  
S E D A P    7 2 .0 3 0 -5  N A B O R  V IL A R  D E  C A R V A L H O  0 8 .0 5 1 .1 8 3 -0  C O N V .  L IC . E S P E C IA L  - --  - --  D e  1 6 .0 5 .8 0  a  1 6 .0 5 .9 0  =  3 6 0  

RESENHA Nº 443/2008          EXPEDIENTE DO DIA

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

L O T AÇ A O  M A TR IC U L A  N O M E  D IA S  P E R ÍO D O  
S E E C       5 1 .2 2 7- 3  A N A  M A R I A  M A I A  P E D R O S A B A R R E T O  60  D E  08 .0 7 .0 8  à 05 .0 9 .0 8  
S E E C       5 1 .2 7 8- 8  M A R I A  C L E O N E S  D IN I Z  30  D E  28 .0 5 .0 8  à 26 .0 6 .0 8  
S E E C       8 1 .5 4 7- 1  M A R I A  M A R C IN A  90  D E  16 .0 6 .0 8  à 13 .0 9 .0 8  
S E E C       8 3 .9 4 7 - 7  M A R I A  D E  L O U R D E S  D A  S I L V A  30  D E  07 .0 7 .0 8  à 05 .0 8 .0 8  
S E E C       8 4 .2 4 8- 6  M A R I A  D A  P A Z  G A L D I N O  D E  A R A U J O  30  D E  10 .0 7 .0 8  à 08 .0 8 .0 8  
S E E C       8 5 .7 3 8- 6  A N A  M A R I A  F R A N C E L I N O  L E I T E  60  D E  16 .0 6 .0 8  à 14 .0 8 .0 8  
S E E C       8 6 .1 0 0- 6  JO Z E L I A  D A  S IL V A  L A C E R D A  60  D E  10 .0 6 .0 8  à 08 .0 8 .0 8  
S E E C       9 0 .8 5 9- 2  JO S E F A  V I L A N I L E I T E  F R A N C O  60  D E  21 .0 6 .0 8  à 19 .0 8 .0 8  
S E E C       9 1 .8 5 5- 5  M A R I A  M A R L E I D E  D E  F . G O N Ç A L V E S  30  D E  03 .0 7 .0 8  à 01 .0 8 .0 8  
S E R       9 9 .8 6 0- 5  M A N O E L  M O R E I R A  D E  C A L D A S  30  D E  09 .0 6 .0 8  à 08 .0 7 .0 8  
S E E C     1 1 9 .8 4 1 - 6  M A R I A  R A M A L H O  D E  F R E IT A S  A L M E I D A  60  D E  14 .0 7 .0 8  à 11 .0 9 .0 8  
S E E C     1 2 1 .2 1 5- 0  A N A L I A  M A R I A  O L I V E I R A  G A M B A R R A  60  D E  09 .0 6 .0 8  à 07 .0 8 .0 9  
S E E C     1 2 9 .4 1 2- 1  M A R I A  D O  S O C O R R O  C R U Z  D E  L IM A  60  D E  15 .0 7 .0 8  à 12 .0 9 .0 8  
S E E C     1 3 2 .1 1 7- 0  F R A N C I S C A  D E  L I M A  15  D E  21 .0 7 .0 8  à 04 .0 8 .0 8  
S E E C     1 3 2 .1 6 5- 0  M A R I A  D A S  N E V E S  M E N D E S  D E  A L M E ID A  90  D E  02 .0 6 .0 8  à 30 .0 8 .0 8  
S E E C     1 3 2 .1 8 8- 9  M A R I A  D A S  G R A Ç A S  R U F I N O  D E  S O U S A  60  D E  06 .0 6 .0 8  à 04 .0 8 .0 8  
S E E C     1 3 2 .2 2 4- 9  A N A  M A R I A  P E R E I R A  R O D R I G U E S  90  D E  16 .0 6 .0 8  à 13 .0 9 .0 8  
S E E C     1 3 3 .6 4 7- 9  M A R I A  D A S  G R A Ç A S  L E I T E  N U N E S  30  D E  11 .0 6 .0 8  à 10 .0 7 .0 8  
S E E C     1 3 3 .6 4 8- 7  R I T A  D E  C A S S I A  B R A Z  30  D E  06 .0 6 .0 8  à 05 .0 7 .0 8  
S E E C     1 4 1 .4 1 8- 6  M A R I A  D A S  G R A Ç A S  D O S  S . R I B E I R O  60  D E  09 .0 6 .0 8  à 07 .0 8 .0 8  
S E E C     1 4 2 .7 2 6- 1  O Z IN E ID E  M E N D O N Ç A  D A  S I L V A  30  D E  21 .0 7 .0 8  à 19 .0 8 .0 8  
S E E C     1 4 4 .4 5 8- 1  M A R I A  A P A R E C I D A  D A  S . B A T I S T A  60  D E  23 .0 5 .0 8  à 21 .0 7 .0 8  
S E E C     1 4 4 .5 4 3- 0  JA I M E  J A N U A R I O  D E  A R A U J O  60  D E  25 .0 7 .0 8  à 22 .0 9 .0 8  
S E E C     1 4 5 .6 0 2- 4  M A R I A  D E  F A T I M A  A L V E S  D A  C O S T A  60  D E  18 .0 7 .0 8  à 15 .0 9 .0 8  
S E S     1 4 9 .0 0 6 -1  IV O N E ID E  V IE IR A  D A  S I L V A  90  D E  09 .0 7 .0 8  á 06 .1 0 .0 8  
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RESENHA Nº 444/2008          EXPEDIENTE DO DIA

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

L O T A Ç AO  M A TR IC U L A  N O M E  D IA S  P E R ÍO D O  
S E A D      11 .5 38 -0 N IV A L D O  A L V E S  D E  LIM A 90 D E  15.0 8 .0 8  à 12.1 1 .0 8 
S E E C      67 .1 00 -2 M A R I A  G L AY D S  D E  C A R V A L H O  90 D E  03.0 7 .0 8  à 30.0 9 .0 8 
S E E C      74 .1 21 -3 F R A N C IS C O G E R A L D O  E  S ILV A  90 D E  30.0 6 .0 8  à 27.0 9 .0 8 
S E E C      76 .7 46 -8 V A L F R ID O  C E S A R IO  D E  F R E IT A S  60 D E  09.0 7 .0 8  à 06.0 9 .0 8 
S E E C      83 .0 22 -4 M A R I A  D A S  N E V E S  T E OD O Z I O  D E  S O U S A 60 D E  05.0 8 .0 8  à 03.1 0 .0 8 
S E E C      84 .2 77 -0 A N A  V IT U R IA N O  D E  A B R E U  60 D E  11.0 7 .0 8  à 08.0 9 .0 8 
S E E C      87 .0 97 -8 L U C I A  D E  F AT IM A  S Á D O N A T O 60 D E  12.0 7 .0 8  à 09.0 9 .0 8 
S E E C      91 .8 55 -5 M A R I A  M A R L E ID E  D E  F . G O N Ç A L V E S 30 D E  02.0 8 .0 8  à 31.0 8 .0 8 
S E E C      93 .0 39 -3 R IT A  M A R I A  D A  S I LV A 60 D E  25.0 8 .0 8  à 23.1 0 .0 8 
S E S      98 .2 74 -1 IS A B E L  L E A L  T R O V A O  90 D E  26.0 6 .0 8  à 23.0 9 .0 8 
S E E C    1 17 .7 36 -2 E Z IL D A  C O E L H O A R A U J O 60 D E  02.0 8 .0 8  à 30.0 9 .0 8 
S E E C    1 29 .8 91 -7 V A N I A  LU C IA  A L V E S  B E S E R R A 60 D E  13.0 6 .0 8  à 11.0 8 .0 8 
S E E C    1 30 .8 34 -3 C A S S I A  R E G IN A  F R E IR E  D E  C A S T R O 60 D E  23.0 8 .0 8  à 21.1 0 .0 8 
S E E C    1 32 .5 22 -1 M A R I A  N E C Y  R O D R I G U E S  D A  S I L V A 90 D E  08.0 7 .0 8  à 05.1 0 .0 8  
S E E C    1 34 .6 71 -7 A L B A  F E R R E IR A B A R B O S A 90 D E  29.0 7 .0 8  à 26.1 0 .0 8 
S E E C    1 36 .8 85 -1 M A R I A  S IN E ID E  S IQ U E IR A  30 D E  09.0 6 .0 8  à 08.0 7 .0 8 
S E E C    1 41 .1 63 -2 Z U L E ID E  M E D E IR O S  O L IV E IR A 60 D E  22.0 8 .0 8  à 20.1 0 .0 8 
S E E C    1 41 .5 24 -7 M A R I A  ZE N A ID E  G O M E S  D E  H O L A N D A  60  D E  30.0 6 .0 8  à 28.0 8 .0 8 
S E E C    1 41 .6 08 -1 M A R I A  D A S   G R A Ç A S  D A M AS I O  R O C H A 60 D E  11.0 7 .0 8  à 08.0 9 .0 8 
S E E C    1 43 .6 45 -7 JO A O  B AT IS T A  D O S  S AN T O S 60 D E  18.0 8 .0 8  à 16.1 0 .0 8 
S E E C    1 44 .0 92 -6 M A R I A  N E C Y  R O D R I G U E S  D A  S I L V A 90 D E  07.0 7 .0 8  à 04.1 0 .0 8 
S E E C    1 44 .1 26 -4 M A R I A  D E  F A T IM A  F R E IT A S 60 D E  29.0 7 .0 8  à 26.0 9 .0 8 
S E E C    1 44 .1 34 -5 L U C I A  M A R I A  D A  S IL V A 30 D E  10.0 7 .0 8  á 08.0 8 .0 8 
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PORTARIA Nº 00076/2008/RJP 17 de Junho de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0583952008-0,
0580902008-9, 0579412008-8, 0578252008-6 e 0574512008-8;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 17/06/2008.

Anexo da Portaria Nº 00076/2008/RJP
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PORTARIA Nº 00077/2008/RJP 19 de Junho de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA,
usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS,
aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 057498208-4;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades co-

merciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadas-

tro de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroa-

tivo a 19/06/2008.

Anexo da Portaria Nº 00077/2008/RJP
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 PORTARIA Nº 00078/2008/RJ  26 de Junho de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0588692008-0 DA RJP;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 26/06/2008.

Anexo da Portaria Nº 00078/2008/RJP
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PORTARIA Nº 00081/2008/RJP 30 de Junho de 2008

O Coletor Estadual da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA
, usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 30/06/2008.

Anexo da Portaria Nº 00081/2008/RJP
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PORTARIA Nº 00083/2008/RJP  4 de Julho de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0537022008-5 e
0597582008-1 do facil;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 04/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00083/2008/RJP
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 PORTARIA Nº 00085/2008/RJP 9 de Julho de 2008

O Coletor Estadual da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA,
usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprova-
do pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0629282008-4, 0632092008-
4, 0636412008-3 E 0275282008-9 DA RJP;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 09/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00085/2008/RJP
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 PORTARIA Nº 00086/2008/RJP  10 de Julho de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0636242008-0 do facil;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 10/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00086/2008/RJP
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 PORTARIA Nº 00087/2008/RJP 10 de Julho de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0650852008-3 E
0650912008-9 DA RJP;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 10/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00087/2008/RJP
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 PORTARIA Nº 00093/2008/RJP 21 de Julho de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 21/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00093/2008/RJP
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PORTARIA Nº 00095/2008/RJP  22 de Julho de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

��������	

�������

���	
�	���� �������	� ��������	����
������


��

������	�

����$�� � ���
������
���������

�
�!����

����"�������

�������	�
����


��#�������& ����

�������������

�����

�����������

����
���

��#����
�

���������(�&�

#���������
�

���������������

�����
�������


���

�%�������������

����������#������

�����

�����������
�����
�

 PORTARIA Nº 00098/2008/RJP   23 de Julho de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0667062008-0,
0667122008-5 e 0666892008-0 da rjp;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 23/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00098/2008/RJP
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PORTARIA Nº 00099/2008/RJP  25 de Julho de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0692592008-3 DA RJP;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 25/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00099/2008/RJP
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 PORTARIA Nº 00101/2008/RJP   25 de Julho de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0430132008-3 DA RJP;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 25/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00101/2008/RJP
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PORTARIA Nº 00102/2008/RJP   25 de Julho de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 25/07/2008.

PORTARIA Nº 00089/2008/RJP  11 de Julho de 2008

O Subgerente da , usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140,
Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 11/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00089/2008/RJP
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 PORTARIA Nº 00090/2008/RJP   15 de Julho de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0663072008-3 DA RJP;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 15/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00090/2008/RJP
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 PORTARIA Nº 00092/2008/RJP  18 de Julho de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0667062008-0,
0667122008-5 e 0666892008-0 da rjp;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 18/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00092/2008/RJP

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 22/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00095/2008/RJP
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 PORTARIA Nº 00103/2008/RJP 29 de Julho de 2008

O Coletor Estadual da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA,
usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 29/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00103/2008/RJP
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 PORTARIA Nº 00104/2008/RJP 29 de Julho de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 06982120082 E
0701042008-4 DA RJP;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 29/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00104/2008/RJP

Anexo da Portaria Nº 00102/2008/RJP
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 PORTARIA Nº 00105/2008/RJP  31 de Julho de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0704842008-1 DA RJP;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 31/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00105/2008/RJP

PORTARIA Nº 00107/2008/RJP    12 de Agosto de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0715632008-4 da RJP;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 12/08/2008.

Anexo da Portaria Nº 00107/2008/RJP
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PORTARIA Nº 00108/2008/RJP   14 de Agosto de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0754332008-8 DA RRJP;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
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II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro
de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 14/08/2008.

Anexo da Portaria Nº 00108/2008/RJP

PORTARIA Nº 00109/2008/RJP  20 de Agosto de 2008

O Coletor Estadual da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA
, usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de

Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 20/08/2008.

Anexo da Portaria Nº 00109/2008/RJP
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PORTARIA Nº 00110/2008/RJP   22 de Agosto de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1018092007-3 E
0738142008-2 DA RJP;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 22/08/2008.

Anexo da Portaria Nº 00110/2008/RJP
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 PORTARIA Nº 00111/2008/RJP 26 de Agosto de 2008

O Coletor Estadual da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA,
usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprova-
do pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 26/08/2008.

Anexo da Portaria Nº 00111/2008/RJP
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 PORTARIA Nº 00112/2008/RJP   27 de Agosto de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0790372008-2 DA RJP;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 27/08/2008.

Anexo da Portaria Nº 00112/2008/RJP
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João Pessoa - Sábado, 04 de Outubro de 20086 Diário Oficial

PORTARIA Nº 00113/2008/RJP  1 de Setembro de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0802102008-3 E
0800802008-3 DA RJP;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/
ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro
de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 01/09/2008.

Anexo da Portaria Nº 00113/2008/RJP
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PORTARIA Nº 00114/2008/RJP   5 de Setembro de 2008

O Coletor Estadual da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA,
usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprova-
do pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 05/09/2008.

Anexo da Portaria Nº 00114/2008/RJP
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PORTARIA Nº 00115/2008/RJP  10 de Setembro de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0821382008-8 E
0827782008-9 DA RJP;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 10/09/2008.

Anexo da Portaria Nº 00115/2008/RJP
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PORTARIA Nº 00116/2008/RJP  11 de Setembro de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0835642008-3 DA RRJP;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 11/09/2008.
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PORTARIA Nº 00117/2008/RRJ   12 de Setembro de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-

do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado

pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0840272008-0 DA RJP;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 12/09/2008.

Anexo da Portaria Nº 00117/2008/RRJ
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PORTARIA Nº 00201/2008/RJP  18 de Setembro de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-

do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado

pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0856192008-4 e

0853372008-4;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00201/2008/RJP
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PORTARIA Nº 00202/2008/RJP 19 de Setembro de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0859852008-0 e
0861762008-0;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a .

Anexo da Portaria Nº 00202/2008/RJP
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Anexo da Portaria Nº 00116/2008/RJP



João Pessoa -  Sábado, 04 de Outubro de 2008 7Diário Oficial

ATO N º 28/2008
A Procuradora Geral Adjunta do Estado, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 138, da
Constituição do Estado, c/c o artigo 8º e seguintes da Lei Complementar estadual nº 42, de 16 de
dezembro de 1986, e o artigo 23 do Decreto nº 11.822 (Regulamento da Procuradoria Geral do Estado),
PUBLICA os Pareceres Jurídicos, devidamente homologados,  abaixo discriminados:

Parecer nº Solicitante Assunto Situação 
PGE/61/2008 COORDENADORIA 

JURÍDICA DA 
SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO DO 
ESTADO DA PARAÍBA 

CONSULTA DO 
INMETRO SOBRE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

POSSIBILIDADE JURÍDICA 

Procuradoria Geral do Estado, em 03 de Outubro de 2008.

Procuradoria Geral do Estado

PORTARIA Nº 00203/2008/RJP    23 de Setembro de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-

do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado

pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0864962008-6;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 23/09/2008.

Anexo da Portaria Nº 00203/2008/RJP
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PORTARIA Nº 00204/2008/RJP   23 de Setembro de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-

do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado

pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0868372008-0 DA RJP;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 23/09/2008.

Anexo da Portaria Nº 00204/2008/RJP
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